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MUNICIPIO DO FUI{CHAL
DIVÍSÃO DE MOBIIIDADE E TúNSITO

EDITAL 229/2023

PROIBIçÃO TEMPORÁRIA DE ESTACIONAMENTO

RUA DA BOLÍVIA

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com
competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 07
de abril de 2O?2, publicitado pelo Edital n.o 21612022, torna público queí no âmbito da
empreitada municipal denominada "Execução de diversas medidas de mobilidade e acalmia de
tráfego", será aurnentada a oferta de lugares de estacionamento na Rua da Bolívia, pelo que

torna-se necessário proibir temporariamente o estacionamento na doca de estacionamento
localizada na via de trânsito norte da Rua da Bolívia, no segmento entre o entroncamento com a
Rua dos Estados Unidos da América e as ilhas ecológicas, a partir do dia 03.04.2023 (segunda) e
por um prazo previsto até o dia 24.04.3023 (segunda).
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Funchal, 28 de março de 2023.

Vereador com o ro
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Bruno Miguel Camacho Pereira


